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1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 164/2016, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PARANA CODAPAR

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 

doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PARA-
NA CODAPAR, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
SILVA JARDIM, 303 - CEP: 80230000 - BAIRRO: REBOUÇAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 76.494.459/0001-50, neste ato por 
seu representante legal, SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI,  
CPF:460.582.499-53 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei  
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 
09/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
15/08/2016, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
dispensa n° 09/2016, entre as partes acima identificadas, para 
LOCAÇÃO DE IMOVEL DE SALA COMERCIAL PARA USO DO 
SINDICATO RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em con-
formidade com o Parecer Jurídico nº 253/2018,  fica  prorroga-
do o prazo de Vigência do Contrato nº 164/2016 para mais 12 
(doze) meses a partir da data de término do contrato, ficando 
aditivado também o seu valor em R$ 7.269,48 (Sete mil, duzen-
tos e sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

Capanema - PR, 10  de agosto de 2018

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI
Representante Legal

CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO 
PARANA CODAPAR

Contratada

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2018

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL PARA 
ATUAR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;      

VALOR TOTAL:  R$ 17.500,00(Dezessete Mil e Quinhentos 
Reais)

Capanema-Pr,   09 de agosto de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 318/2018
Processo dispensa Nº 029/2018
Data da Assinatura: 09/08/2018.

ATOS LICITATÓRIOS
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Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  GAE - CONSULTORIA E PROJE-
TOS EDUCACIONAIS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL PARA ATUAR 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.
Valor total: R$17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.170, DE 10 DE AGOSTO DE 2018.

Redistribuição de Servidor Público Efetivo.

Considerando a necessidade de readequação de pessoal para 
atender demanda permanente de serviço do serviço público, o 
Secretário Municipal de Administração de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e delegadas, nos ter-
mos do art. 2º, do Decreto nº 6.306, de 21 de fevereiro de 2017, 

R E S O L V E:

Art. 1º Redistribuir o servidor Clemente Alberto de Wallau, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, matrícula nº 
2.169-1, previsto na Lei Municipal nº 1.280/2010 e alterações 
posteriores, para a Secretaria Municipal de Administração para 
desempenho de suas atribuições. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, fican-
do revogada a Portaria nº 1.168/2018. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração de Capane-
ma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de agosto de 2018.

Valdeci Alves dos Santos
Secretário de Administração

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 10/08/18

10/08/18
114.861,41
659.777,80

ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 10/10/18 33,98
FNDE – Merenda Escolar – 21.453-1 08/08/18 15.262,60
FNDE – Fundeb – 19.144-2 10/08/18 84.046,40

Américo Bellé
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 04/2018
SUMÚLA - Dispõe sobre a Convocação do suplente do Consel-
ho Tutelar do Municipio de Capanema-Pr.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 
1.463/2013.

RESOLVE: 

ARTIGO 1° Convocar e nomear a conselheira suplente Sra. Hel-
ena Fusiger para que substitua a Conselheira Francieli Apareci-
da Walter no período de 24 dias devido Atestado de Saúde da 
mesma, podendo ser prorrogado conforme orientação médica.  
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta 
publicação, 

Capanema, 10 de agosto de 2018

Ademir Carlos Damacena
Presidente do CMDCA-Capanema-Pr.PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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